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Ciência cidadã e políticas públicas para 
democratização e acesso ao conhecimento 
na área de biodiversidade

Resumo
Este artigo tem por objetivo abordar as relações entre a ciência cidadã e as 
políticas públicas para democratização e acesso ao conhecimento na área de 
biodiversidade no Brasil. O Estado brasileiro possui políticas públicas que 
contribuem para democratização e acesso ao conhecimento na área de bio-
diversidade, a exemplo da Política Nacional da Biodiversidade. Contudo, o 
potencial da ciência cidadã em ampliar o acesso e a escala do conhecimento 
sobre a biodiversidade, e a dimensão do território brasileiro e sua megabio-
diversidade, justificam a formulação e implementação de políticas públicas 
que apoiem a estruturação e o avanço da ciência cidadã no país.

Palavras-chave: Biodiversidade, ciência cidadã, democracia participativa, 
políticas públicas.

Citizen science and public policies for democratization 
and access to knowledge in the field of biodiversity

Abstract
This paper aims to address the relationship between citizen science and 
public policies for democratization and access to knowledge in the area of 
biodiversity in Brazil. The Brazilian State has public policies that contribute 
to democratization and access to knowledge in the area of biodiversity, such 
as the National Biodiversity Policy. However, the potential of citizen science 
to expand access and the scale of knowledge about biodiversity, and the size 
of the Brazilian territory and its megabiodiversity, justify the formulation and 
implementation of public policies that support the structuring and advancement 
of citizen science in the country.

Keywords: Biodiversity, citizen science, participatory democracy, public 
policies.
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INTRODUÇÃO

Por abranger diversas atividades, práticas e múltiplas 
abordagens, definir o conceito de ciência cidadã pode 
limitar ou mesmo excluir uma série de atividades que 
nela se enquadram (Haklay et al. 2021). Contudo, 
de acordo com a Rede Brasileira de Ciência Cidadã 
(RBCC), criada em março de 2021, com o objetivo 
de promover avanços e superar os desafios do campo 
no país: 

“A ciência cidadã abrange diversos 
tipos de parcerias entre cientistas e 
interessados em ciência, para produção 
compartilhada de conhecimentos com 
potencial para promover o engajamento 
da sociedade em diferentes etapas do 
processo científico, educação científica 
e tecnológica, e co-elaboração e imple-
mentação de políticas públicas sobre 
temas de relevância social e ambiental” 
(RBCC 2023). 

Desse modo, o conceito adotado pela Rede 
Brasileira de Ciência Cidadã (RBCC) estabelece o 
compromisso de produzir ciência com impacto so-
cioambiental (Queiroz-Souza et al. 2023), inspirado 
nos princípios e características da ciência cidadã da 
European Citizen Science Association (ECSA 2015).  

A ciência cidadã é um importante instrumento 
para a democratização da ciência e o acesso universal 
e equitativo a dados e informações científicas, sendo 
os dados da ciência cidadã amplamente utilizados em 
estudos de biodiversidade e poluição, e no monitora-
mento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) das Nações Unidas (Sherbinin et al. 2021), 
entre outros. As contribuições da ciência cidadã para 
o avanço do conhecimento sobre a biodiversidade em 
nível mundial são robustas, com vários exemplos de 
projetos bem sucedidos envolvendo a parceria entre 
cientistas, voluntários e o público interessado, com 
produção de conhecimento e orientações para a gestão 
ambiental pública (Huntley 2023). Estudos realizados 
por Chandler et al. (2017), indicam que mais de 50% 
dos dados de ocorrência de espécies disponíveis no 
Global Biodiversity Information Facility (GBIF) 
provêm de fontes que incluem contribuições da ci-
ência cidadã, evidenciando a sua relevância para o 
monitoramento da biodiversidade em nível mundial. 
Assim, este artigo tem por objetivo descrever as rela-
ções entre a ciência cidadã e as políticas públicas para 

democratização e acesso ao conhecimento na área de 
biodiversidade, buscando contribuir para o avanço da 
discussão do campo no país e a sua incorporação nas 
políticas públicas.

Políticas públicas para democratização e 
acesso ao conhecimento sobre biodiversidade

A instituição da Convenção sobre Diversidade 
Biológica (CDB), assinada no Rio de Janeiro, em 05 
de junho de 1992, e ratificada pelo governo brasilei-
ro por meio do Decreto nº 2.519/1998, propiciou o 
reconhecimento pela primeira vez no regime jurídico 
internacional, da conservação da diversidade biológi-
ca como uma preocupação comum da humanidade e 
como parte integrante do seu processo de desenvol-
vimento (Roma e Coradin 2016).

Buscando avançar na implementação da CDB 
no país, em agosto de 2002 foi publicado o Decreto nº 
4.339, que estabelece princípios e diretrizes para im-
plementação da Política Nacional da Biodiversidade 
(PNB), e determina como instância coordenadora da 
sua execução  a Comissão Nacional da Biodiversida-
de  (CONABIO), no âmbito do Ministério do Meio 
Ambiente (Decretos nº 1.354/1994 e nº 4.703/2003). 

A implementação da PNB pode efetivamente 
contribuir para a democratização e acesso ao conhe-
cimento sobre a biodiversidade brasileira, sendo uma 
política pública estratégica para o avanço do tema 
no país. A sua implementação abrange a execução 
de sete componentes, sendo o (i) conhecimento da 
biodiversidade o primeiro deles, seguido por: (ii) 
conservação; (iii) uso sustentável; (iv) monitoramento, 
avaliação, prevenção e mitigação de impactos sobre a 
biodiversidade; (v) acesso aos recursos genéticos e aos 
conhecimentos tradicionais associados e repartição 
de benefícios; (vi) educação, sensibilização pública, 
informação e divulgação sobre biodiversidade; e (vii) 
fortalecimento jurídico e institucional para a gestão 
da biodiversidade.

O componente educação, sensibilização pú-
blica, informação e divulgação sobre biodiversidade 
visa, de uma forma geral, sistematizar, integrar e difun-
dir informações sobre a biodiversidade e a necessidade 
de sua conservação, uso sustentável e repartição dos 
benefícios derivados do seu uso, nos diversos níveis 
de educação, e junto à população e aos tomadores de 
decisão. A primeira diretriz deste componente deter-
mina o desenvolvimento de um Sistema Nacional 
de Informação e Divulgação de Informações sobre 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%202.519-1998?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%204.339-2002?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%204.339-2002?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%204.339-2002?OpenDocument
http://antigo.mma.gov.br/biodiversidade/comissao-nacional-de-biodiversidade.html
http://antigo.mma.gov.br/estruturas/chm_estrat/_arquivos/dec4703p.pdf
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Biodiversidade, integrado às iniciativas já existentes, 
visando facilitar o acesso à informação para a tomada 
de decisões, e a manutenção de uma base de dados 
disponível em meio eletrônico, entre outros objetivos, 
nos quais a ciência cidadã pode desempenhar um papel 
fundamental. 

Soma-se a isso o fato que um dos objetivos 
específicos da primeira diretriz do componente mo-
nitoramento, avaliação, prevenção e mitigação de 
Impactos sobre a biodiversidade, fomenta a realização 
de iniciativas que podem ser amplamente desenvolvi-
das no âmbito de projetos de ciência cidadã, ao deter-
minar o “estímulo ao desenvolvimento de programa 
de capacitação da população local, visando à sua 
participação no monitoramento da biodiversidade”. 

Assim, considerando a importância da ciência 
cidadã para a democratização da ciência e produção 
de conhecimento sobre biodiversidade (Sherbinin 
et al. 2021), uma aproximação entre a CONABIO 
(MMA) e a RBCC pode ser decisiva para o avanço 
da  Política Nacional da Biodiversidade no país, a 
partir do estabelecimento de uma parceria, visando 
especialmente o planejamento e implementação do 
componente monitoramento, avaliação, prevenção 
e mitigação de impactos sobre a biodiversidade, por 
meio do apoio a projetos de ciência cidadã. 

Democracia, transparência, 
participação e controle social 

O acesso às informações públicas é um direito 
assegurado na Constituição Federal de 1988. O direito 
de acesso à informação foi regulamentado pela Lei 
de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), que 
define os procedimentos que devem ser observados 
pela União, estados, Distrito Federal e municípios, 
destacando-se entre suas diretrizes o fomento ao 
desenvolvimento da cultura da transparência na ad-
ministração pública e o desenvolvimento do controle 
social da administração pública. 

A transparência é considerada a pedra angular 
para a consolidação democrática (Zuccolotto e Teixei-
ra 2019), sendo o acesso à informação fundamental 
para a democracia, ampliando a confiança dos cida-
dãos nas instituições públicas e contribuindo para o 
controle social das políticas públicas (Androniceanu 
2021). A transparência é definida por Grimmelikhui-
jsen e Welch (2012), como a “divulgação de infor-
mações por uma organização que permite que atores 
externos monitorem e avaliem seu funcionamento in-

terno e desempenho”.  A transparência deve assegurar 
a visibilidade – ou seja, a informação deve ser visível, 
completa e facilmente alcançável – e a capacidade de 
inferência (Zuccolotto et al. 2014). 

A participação social em todas as fases do ciclo 
de políticas públicas contribui para o controle social 
nas decisões políticas (Fischer et al. 2007, Calçada e 
Reck 2020) e a prática da democracia participativa, 
possuindo um papel relevante na denúncia de contradi-
ções entre os interesses privados e públicos (Jacobi et 
al. 2007). Contudo, a participação e o controle social 
qualificados e efetivos nas políticas públicas deman-
dam transparência e acesso às informações de natureza 
pública pela sociedade. Por sua vez, a transparência 
de dados contribui para o aumento do engajamento de 
cidadãos e um “governo aberto” e mais responsável 
por suas ações (Rajão e Jarke 2018). 

O Portal da Biodiversidade desenvolvido pelo 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade (ICMBio), disponibiliza dados e informações 
sobre a biodiversidade brasileira gerados por seus 
Centros de Pesquisa e Conservação ou recebidos 
pelo Ministério do Meio Ambiente e instituições 
parceiras, a exemplo do Jardim Botânico do Rio 
de Janeiro (ICMBio 2023). O desenvolvimento do 
Portal da Biodiversidade é relevante e contribui para 
a democratização e acesso ao conhecimento sobre a 
biodiversidade brasileira.

Apesar da transparência ser considerada essen-
cial para a participação e controle social (Zuccolloto 
et al. 2019), Rajão e Jarke (2018) pontuam que os 
“dados abertos” por si só não promovem mudanças 
sociais, transparência e responsabilidade por parte do 
governo, ressaltando que os dados abertos só permitem 
transparência em conexão com práticas concretas de 
análise de dados por ONGs, funcionários do governo 
e grupos locais. Nesse sentido, a produção de conheci-
mento sobre a biodiversidade por meio de iniciativas e 
projetos de ciência cidadã, com o engajamento da so-
ciedade e a coprodução e implementação de políticas 
públicas de relevância socioambiental, contribui para 
o fortalecimento da democracia participativa no país.  

Adicionalmente, o estabelecimento de iniciativas 
e parcerias formais (por exemplo, entre a CONABIO 
e a RBCC) pode contribuir para a institucionalização 
do campo no Brasil, por meio do reconhecimento e 
incorporação da ciência cidadã na implementação de 
políticas públicas (leis, decretos, resoluções CONAMA, 
instruções normativas, portarias, etc) relacionadas à 
biodiversidade. A inserção da ciência cidadã nas polí-
ticas públicas e/ou nos seus instrumentos possui uma 

http://antigo.mma.gov.br/biodiversidade/comissao-nacional-de-biodiversidade.html
http://antigo.mma.gov.br/biodiversidade/comissao-nacional-de-biodiversidade.html
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importância estratégica uma vez que ajuda a qualificar 
e fortalecer o controle social sobre as políticas rela-
cionadas à democratização e acesso ao conhecimento 
sobre a biodiversidade brasileira. Assim, consideran-
do a importância social da ciência cidadã, conhecer 
iniciativas e experiências existentes em nível global 
relacionadas a incorporação do campo em políticas 
públicas pode trazer inspirações para o debate sobre 
o tema na RBCC.

CONCLUSÕES

O Brasil instituiu políticas públicas que apoiam 
o avanço da democratização e acesso ao conhecimen-
to na área de biodiversidade. Contudo, existe uma 
lacuna em relação ao reconhecimento e a potencial 
contribuição da ciência cidadã nesse processo no 
que se refere às políticas públicas relacionadas à 
biodiversidade. Desse modo, sugere-se: (i) buscar na 
literatura experiências de políticas públicas que utili-
zam a ciência cidadã como estratégia para ampliar o 
conhecimento sobre a biodiversidade; (ii) estabelecer 
parcerias formais entre a CONABIO e a RBCC; e, 
(iii) fomentar iniciativas que possam contribuir para 
o reconhecimento e incorporação da ciência cidadã 
na implementação de políticas públicas relacionadas 
à biodiversidade brasileira. 
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